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Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde/MS

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 596, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 93, Constituição do Estado, e arts. 21 e 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 
2022, resolve:

Alterar a Resolução “P” SEAD nº 573, de 19/09/2024, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.621, de 
20/09/2024, págs. 211-212, para substituição do membro titular do Conselho Gestor do Programa de Proteção a 
Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte no Estado de Mato Grosso do Sul (PPCAAM/MS):

Instituição/Órgão Membro Em substituição a
Tribunal de Justiça - TJ/MS Katy Braun do Prado Jorge Tadashi Kuramoto

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de outubro de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMADESC/IMASUL N. 005, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Suspende a execução da queima controlada no 
âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul no período 
e situações que especifica.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhes confere o art. 93, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual, e art. 
11, inciso V, do Decreto n. 16.228, de 7 de julho de 2023, respectivamente,

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública 
pode, a qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência 
e oportunidade administrativa; 

Considerando a NOTA TÉCNICA CEMTEC que informa a melhoria das condições climáticas 
especialmente nas áreas de cerrado e mata atlântica, 

  
R E S O L V E M:

Art. 1º. Cessar a suspensão constante do art. 1º da Resolução Conjunta SEMADESC/
IMASUL n. 04, de 31 de julho de 2025 referente à realização de queima controlada e queima prescrita (MIF), 
quando devidamente autorizados, para todo o Estado de Mato Grosso do Sul exceto em áreas do Bioma Pantanal 
com os limites geográficos estabelecidos no mapa do Bioma Pantanal 2019 do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.

Parágrafo único - Nas áreas do Bioma Pantanal, o período de suspensão para a realização de 
queima controlada e queima prescrita (MIF), ainda que autorizados, permanece estendido até 31 de dezembro.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 23 de outubro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação


